
INDICAÇÃO Nº 
3125
, DE 2013

INDICO com fundamento no artigo 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de efetuar a liberação de recursos no importe de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de Palmital, naquele município, objetivando fazer frente às despesas com custeio e manutenção, e, dessa forma, colaborar para reduzir as dificuldades enfrentadas por essa instituição filantrópica.  
JUSTIFICATIVA

 

Consoante os argumentos apresentado pelo Ofício nº 229/2013 da Santa Casa de Misericórdia de Palmital, a entidade é mantenedora do único hospital com Pronto Atendimento e Maternidade que presta assistência a saúde sem fins lucrativos, a uma população de 30.000 (trinta mil) habitantes, que compõem o município de Palmital, Ibirarema e Platina.

 

Dos atendimentos que presta, mais de 90% (noventa por cento) é voltado aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional, além de significativo PARCEIRO do Sistema Único de Saúde/SUS. 

 

No entanto, embora desempenhe este significativo papel no contexto da saúde pública local e regional, a Santa Casa vive uma crise financeira sem precedentes, gerada por dificuldades comuns à rede hospitalar nacional, destacando-se, dentre elas, a defasagem nos preços da Tabela de Procedimentos do SUS, que cobre em média, somente 60% dos gastos dos hospitais.

 

A vista do exposto fica a expectativa do breve atendimento a justa reivindicação trazida pela respeitável entidade filantrópica Santa Casa de Misericórdia de Palmital. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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